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PROJETO DE LEI 

• 

Dispõe sobre a nomeação de dirigentes 
das i ns ti tui ções' oficiais de ens i no su 
perior. -

• 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

\ 

. Art. 1Q - O art~ 16 da Lei nQ 5.540, de 
28 de novembro de 1968, passa a ter a seguinte redação: ' 

\ 
\ 

\ 
• \ 

-. -

"Art. 16 - A nomeação de Reitores e Vice­
. Reito~es de Universidades , e de Diretores e Vice­
Diretores de unidades universitãrias e de estabe 
1ecimentos isolados de ensino superior, obedece -ra ao seguinte: 

1 - o Reitor e o Vice-R~'tor de niversi 
c.f+t2Pi;.. Jj) G<- CUTlVO ./ 

dade oficial serão nomeados pelo ,es ~ ert;vo Gov@~ ~ 

~scolhidos em listas preparadas por um Cole 
' gi~ Eleitoral especial, 'constitutdo da reunião 

• 

do Conselho Universitario e dos órgãos colegiados 
máximos de ensino e pesquisa e de administração, . 
ou equivalente; 

, 

11- os Dirigentes de universidades ou es 
tabelecimentos isolados particulares serão esco 
1hidos na forma dos respectivos estatutos e reg! 
mentos; 

" 
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111 - o Diretor e o Vice-Diretor de estabe 
lecimento ,isolado de ensino superior mantido pe 
la União quando constitu{do em autarquia serã~ 
nomeados pelo Presidente da Republica, e no caso 
de Diretor e Vice-Diretor de unidade universitã -
ria,pelo Ministro da Educação e Cultura escolhi -
dos em lista preparada pe1~ respectivo colegiado 

... . maX1mo; 

IV - nos 
co 1 h i d o conforme , 

tema de ensino. 
" 

demais casos, 
estabelecido 

-o Di retor sera es 
pelo respectivo sis -

§ 1Q - Ressalvado o caso do inciso 11 des 
te artigo, as listas a que se refere este artigo 

, 

serão s~xtup1as. , _ 
& V1 p~i\)~Rho 

r§ 2Q - No caso de instituições de ensino 
. . d 1 U' - - d \S;>Uô.:fT2:Q., ~ 

\ • 

j
' s~per1 or mant1 as pe a n1 ao, sera e -t i eS --r-'" / 

- anos o mandato dos dirigentes a qu:~e refere es 
" te artigo~~~àa ~econdução ':ç!~ ~~~~r~V 
~ observado nos demais casos o que dispuserem 

os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados 
na forma da legislação vigente. 

§ 3Q - No caso de instituições federais, 
a organização das listas para escolha dos Vice­
Reitores, Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitãrias, quando se tratar de universida­
des, e dos Vice-Diretore~, na hipõtese de estabe -
lecimentos isolados, sera feita até quatro (4) 
meses depois da posse dos respectivos Reitores ou 
Diretores, conforme o caso. 

§ 4Q - Além do Vice-Reitor as institui-

" 
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ções de ensino superior mantidas pela União PE. 

derão di spor de Pro-Rei tores, Sub-Rei tores, De -
canos ou autoridades equivalentes·, designados pelo 
Reitor, ate o mãximo de seis (6) eng10badamen 

. -
te, conforme dispuserem os respectivos Estatu-
tosX 

I ~ -.ri o 2 C ~, .,.{' , \\ ___ ---z> J . b v - "f:M Y\ t:::. ~ v \....-

Art. 29 - são respei tados os manda tos dos di ri 

gentes das instituições de ensino superior mantidas pela 

União, nomeado~ pelo Presidente da RepubHca e em exercício 

na data desta~i. \ 

§ 10 - No caso de vacincia do cargo de Vice-Rei -
tor, ' antes da metade do mandato do Reitor, .a lista a que se 

refere o § .39 do art~ 16 da Lei n9 5.540, de 28 de nove~ 

b r o de 1 968, c om a r e d a ç ã o da da p e 1 o a r t~ 1 9 de s t a te i , 
serã imediatamente organizada e o mandato do Vice-Reitor que 

vier a ser nomeado expirarã quatro~meses após o termino 
do mandato do Reitor. 

§ 29 - No caso de a vacância dar-se na segunda 
metade do mandato do Reitor, este designarã Vice-Reitor "pro 

• tempore l
' ate nomeação do novo. 

§ 39 - O procedimento previsto nos parãgrafos a,!l 
teriores serã observado em relação aos Diretores e Vice-Di 
retores de unidades universitárias e Vice-Diretores de esta -
belecimentos isolados, cabendo ao Reitor, no caso dos Dire 
tores e Vice-Diretores de unidades universitárias, e ao ('li -
retor, no caso do Vice-Diretor de estabelecimentos isolados, 

a designação "pro/ tempore" ate a nomeação do novo. 

A r t • 3 Q - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r na da ta de sua 
.' 

• 

, 
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publicação e seri regulam~ntada pelo Poder Executivo dentro 
de noventa~dias. 

\ 

Art. 49 - Revogam-se as ' disposições 
rio. 

"Brasília, em de 

" . 

, , 

. . 
-- -

, " 

.. em contra -

de 1 976. 
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_L_EG_I-..S.;..;LA----IÇ.,.;...Ã;..;.O_C __ I;...T;;.,;;AD.;.......;..~ 

LEI N9 5.540 - DE 28 

DE 1968 

DE NOVEMBRO 
• 

Fixa normas de organização e 
cionamento do ensino superior 
sua articulação com a escola 
dia, e dá outras providências. 

fun -e .. 
nte -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores 

de universidades e Diretores e Vice-Diretores de unidades uni -
versitárias ou estabelecimentos isolados far-se-á com obser-

vância dos seguintes princípios: 

I - O Reitor e o Vice-Reitor de universidade ofi­

cial serão nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de 

listas de nomes indicados pelo Conselho Universitário ou col~ 
giado equivalente. 

-- -

II ' - Quando, na administração superio~houver 
.. or-

-gao deliberativo para as atividades de ensino epesquisa,prin -
cipalmente se' constituído de elementos escolhidos pelos Depar 

tamentos, a lista a que se refere o item anterior será organ! 

zada em reunião conjunta desse órgão e do Conselho Universitá 
'rio ou colegiado equivalente. 

III - O Reitor e o Diretor de universidade, unidade 
universítaria ou estabelecimento isolado, de caráter particu­

lar, serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e re 
gimentos. 

IV - O 'Diretor de unidade universitária ou estabe­
lecimento isolado, quando oficial,será escolhido conforme es 
tabelecido pelo respectivo siste~a de ensino, salvo nos casos 

previstos no § 19 deste artigo. 

§ 19 Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vi­
ce-Diretores das instituições de ensino superior, mantidas p~ 
la União, salvo o disposto no § 39 deste artigo, serão indic~ 
dos em listas de seis nomes pelos respectivos colegiados e n2 
meados pelo Presidente da República. 
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§ 29. Será de quatro anos o mandato dos 
Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretore., vedado o 
de dois mandatos consecutivos. 

§ 39. VETADO. 

-2-

Reitores, 
exercício 

§ 49. Ao Reitor e ao ' Diretor caberá zelar pela m~ 
nutenção da ordem e disciplina no âmbito de' suas atribuições, 
respondendo por abuso ou omissão. 
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EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: , 

\ 

Nos termos do artigo 51 da Constituição" 'te ...,. 
nho a honra ,de submeter à ~levada deliberação de Vossas E~ 
celências, acompanhado de Exposição de , ,Motivos do Senhor Mi 
nistro de Estado da Educação e Cultura, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sobre a nomeação, de dirigentes das institu!, 
ções 'oficiais de ensino superior"., 

,Brasília, em 05 de outubro de 1 976. 
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E. M. n9 

f. , 

de 1 976 -

tt ' Excclentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica. 

• 

, 

-. --

As prir~iras leis da reforma universitária já 

completaram u.rn decênio. Numerosas têm sido as alterações ' intr~ 

duzidas com base na experiência. 

, Recentemente, a Lei n9 G 283, de 9/l2/75,inovou 

no sentido de permitir, de módo cla~o, que os atos 

vos das instituições de ensino su:!?erior particulares 

livremente sobre o modo de escolha e os mandatos dos 

vos dirigentes. 

constituti 

disponham 

respecti -

Na oportunidade chegou a ser apresenJcado subst!. 

tutivo mais abrangente, todavia não acolhido pelo Congresso. O 

Projeto de Lei anexo retona as idéias princi?ais do substitut!. 

vo, evitando, !?orén, chegar ao casuístico ou regulamentar. nas 

diverge daquele SWJstitutivo em alguns pontos. 
O principal objetivo do Projeto é proporcionar, 

também, às instituições oficiais de ensino superior, relativa 

" 

• 

\ , 
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regras há -flej=ibilid.adc na escolha de seus 

sicas comuns. Essa preocupação assenta no fato 

dações ou "autarquias de regi!ne especial", por 

n9 5 540/G8, art. 4Q). 

d~ serem elas fun -
força de Lei (Lei 

A "exigência da composição do colégio eleit~ 

ral do Reitor e do Vice-Reitor não inova. Apenas altera, dentro 

de melhor técnica legislativa, o já contido nos incisos I e II 

do art. 16 da Lei n9 5 5~0/G8, em sua redação atual. E ajusta a 

letra da Lei ã variedade estrutural da administração superior 

das Universidades. são esses colegiados que representam a 

nidade Universitária (administração, docentes e discentes) e 
" 

comunidade social em que se insere. 

comu -
a 

o ~rojeto mantém o princípio de que" a autori -
dade que nomeia o Reitor deve igualmente nomear o Vice-Reitor • .. 
Este e o substituto eventual daquele, e pode ser chamado a com 

pletar o seu mandato. A modificação introduzida pelo Projeto 
.. 
e 

a fixação de wn prazo, após a posse do Reitor, para elaboração 

da lista de ond~ sairá o Vice-Reitor. Tal cautela permitirá que 

a escolha de"ste, ademais dos princípios gerais da capacidade e .. idoneidade, observe tambem o da confiança que ele deve merecer 

do Reitor. 

Outra inovação é a redução do mandato dos 
Reitores de instituições federais" para três (3) anos, permitida 

. 
todavia a sua recondução. A soma de dois períOdOS possibilitará 
aumentar em cinqüenta por cento o tempo total que o Reitor pode 
permanecer atualmente à frente dos ~estinos de uma Universidade. 
O fato de que, aos três anos de mandato, sua administração sofra 
uma avaliação, permitirá, eventualmente, corrigir mais cedo 

tuações que exijam revisão. 

si -

O Projeto consagra, ainda, a prática adotada 
pela maioria das Universidades, de disporem, além do Vice-Reitor, 
de Pró-Reitores ou autoridades equivalentes, apesar da diferença 

de terminologia. O crescimento dessas instituições e a complexi 
dade de sua administração acadêmica e de serviços de apoio, em 

• 

, 
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núltiplos aspectos, e:tige a existência ele diretos 

do Reitor. Já não encolhidos li vrer.1ente e dispensáveis "ad nutun". 
O Projeto da Lei apenas linita o seu núr:1ero • 

-Em seu , artigo 29 o Projeto inclui disponiçoes de 

trânsito para a nova situação. Em particular, no respeitante aos 
mandatos dos dirigentes em e}:ercício, que são respeitados, e ao 

ajustanento que permitirá a escolha do Vice-,Reitor nos prazos e 
-condiçocs que o artigo lQ estipula. 

As nonlas que o Projeto estabelece aplicam-se , 
paralelanente, aos Diretores e Vice-Diretores de unidades univer -
si tárias e de estabelecir,1entos isolados oficiais de ensino sune 

"'-
rior. ileste particular, contudo, uma inovação quanto aos Diret2. 
res e Vice-Diretores de 'unidades tmiversitárias:sua nomeação nas 

instituições federais será feita pelo Hinistro da Educação e Cu! 
tura. Tratando-se de autoridades' de nível não fgual ao do Reitor, 

não é imprescindível submeter o Diretor e Vice ' -Diretor à 
ção presidencial; o que se justificava antes da reforma, 

texto de uma ~strutura atonística do ensino superior. 

apro-lTa -
no con -

- .-As regras que compoem o ProJeto nao se aplicam 

às instituições'de ensino superior particulares. Fica, assim, co~ 

validado e incorporado o rnandanento específiCO introduzido pela 

Lei n9 6 283/75. 

A Lei, e~)ora entrando em vigor na data de : 
-publicação, deverá ser regulanentada. No regulamento deverao 

estabelecidos os critérios para a conseqüente adaptação dos 

tutos e Regimentos das instituições afetadas. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do 

mais profundo respeito. 

Ney Braga 

.' 

sua 
ser 

Esta -

meu 

, 
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Aviso n9 344-SUPAR/76. 
Em 05 de outubro de 1 976. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
~" CO"~~_ M~n~~~_~ ~o p~ ._ ... . _# : .. :\ ... .:..:. : 'c "_ ~ lo ':'-l • .&. J. -=_ :~ " .. ,o ':'- ".J •• ';. ••• ~ "J 

tado da Educação e Cultura, relativa a projeto de lei que "di~ 

põe sobre a nomeação de dirigentes das instituições oficiais 

de ensino superior" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA 0- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI 

Projeto de Lei n9 2.983, de 1976 

"Dispõe sobre a nomeação de d i 

rigentes das instituições oficiais' 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Deputado ,Lauro Leitão 

R E L A T 6 R I O 

O Poder Executivo envia a esta Casa o Projeto de 

Lei que dispõe sobre a nomeação de dirigentes das instituições 

de ensino superior. 

A matéria é pertinente, quanto 

me da Comissão de Educação e Cultura. 

.. . ao mer1to, ao exa 

Resta-nos,portanto, o exame quanto 
.. 
a constitu -

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

PARECER 

Pela constitucionalidãde, juridicidade e boa 

legislativa do Projeto sob técnica exame . ~ 
de !T'V'J'c Sala da Comissão, )6 de 1976 

LJa:' 
Leitão 

LATO R 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Pro 

jeto de Lei n9 2 983, de 1976, nos termos do parecer do Rela 

tor o 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio Neto, Vice-Presidente, no exercí-
. . - . . - .. . 

C10 da Presldencla; Lauro Leltao, Relator; Blota Junlor, Cel 

so Barros, Daso Coimbra, Dib Cherém, Luiz Braz, Parente Fro 

ta e Viana Neto. 

/mip. 

SALA DA COMISSÃO, em 18 de novembro de 1976 

_._,' a~ ;i i-.IV {).v.,fz-
Deputado JOSf BON~ FÁCIO NETO 

·ce-Presidente 
F~~~cio da Presidência 

De LEITÃO 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.983, de 1976 

-No artigo 16, inciso 

"pelo respectivo Governo" por 

I, substitua-se 

"Chefe do Poder 

a expressa0 

Executivo" 

Sala da comissão, I~ de (}IV\í\rl wJw de 1976. 

1 6{(~ d~, ;UAv 
Deputado osé Bonifacio Neto 
VICE-P SIDENTE, NO EXERCICIO 

A PRESID~NCIA 

Depu 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,E CULTURA 

Projeto n9 2.983/76, do Poder Execu­

tivo, que "dispõe sobre a nomeação de dirigen 

tes das instituições oficiais de ensino supe­

rior. " 

Relator: Deputado GERALDO FREIRE 

R E L A T' Õ R I O: -------

Pela Mensagem n9 307, do ano em curso, o Sr. Presiden 

te da República submete ao Congresso Nacional o projeto epigra-

fado, cujo objetivo é o de modificar normas atinentes 

ção de Reitores e Vice-Reitores de Universidades, bem 

.. 
a nomea -

como de 

Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e estabe­

lecimentos isolados de ensino superior, alterando, com tal fina 

lidade, o texto do art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro 

de 1968, e acrescentando algumas disposições tendentes ao aper-

feiçoamento da espécie. 

O projeto passou pelo crivo da Comissão de Constitui­

ção e Justiça, que nenhum óbice encontrou à sua tramitação, den­

tro da competência que lhe é especIfica. 

A primeira alteração consiste na 

tas com nomes para a escolha dos titulares 

-preparaçao das 

visados pelo 

lis-

a cargo de um colégio Eleitoral especial, composto do 

projeto, 

Conselho 

Universitário e órgãos colegiados máximos 

de administração. A seguir, outras regras 

das girando em.; -torno do mesmo propósito, e 

tivo processo. 

de ensino e pesquisa e 

são estabelecidas, t~ 

reguladoras do respec -

~ respeitado o princIpio salutar de independência dos 

estabelecimentos isolados particulares, no que se refere à esco­

lha dos respectivos dirigentes, a ser feita na conformidade dos 

estatutos e regimentos que norteiam as atividades de cada qual. 
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o prazo do mandato, quando se tratar de estabe ecimen-

tos mantidos pela União, será de ' três anos, permitindo-se uma 

recondução por igual prazo. 

O projeto contém ainda diretrizes para designação de 

Pro-Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equivalentes, 

bem como para preenchimento, em caso de vacância, dos cargos de 

Vice-Reitores e Vice-Diretores. 

Conforme se nota pela simples enunciação, o assunto se 

reveste de grande importância e de perto interessa à administra­

ção das nossas instituições universitárias, vale dizer, ao pró­

prio processo de educação em ,;'vigor no País. 

V O T O - - --
O parecer é pela aprovação, adotando a emenda em ane -

xo, encaminhada pelo Sr. Deputado Nelsón Marchezan, bem como ou­

tra emenda, cujo texto acompanha esta exposição e que visa conf! 

ar ao Reitor e ao Diretor a manutenção da ordem e da disciplina 

no âmbito das atribuições que lhes são peculia~es ;. 

Sala da Comissão, em~Y de novembro de 1976 

RALDO FREIRE 
RELATOR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordi 

nãria realizada em 24 de novembro de 1976, opinou, unanimemente,p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto n9 2 . 983/76, do Poder Executivo, que" dis 

põe sobre a nomeação de dirigentes das instituições oficiais de en 

sino superior", nos termos do parecer do Relator, Sr. Geraldo Frei 

re, com as emendas anexas, sendo que a de n9 3 foi oferecida em 

reunião pelo Senhor Braga Ramos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro VaI 

le, Presidente; Braga Ramos, Vice-Presidente; Magno Bacelar, Gera! 

do Freire, Figueiredo Correia, Lygia Lessa Bastos, José Maria de 

Carvalho, Genival Tourinho, Salvador Julianelli, Celso Barros, Dar 

cílio Ayres, Daso COimbra, Rômulo Galvão , Menandro Minahim, Olivir 

Gabardo e Flexa Ribeiro . 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. 

\ 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

!~NDAS AO PROJETO N9 2.983/76 , ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N9 1 

Desdobre-se nos seguintes o § 39 do art. 29 do Projeto: 

" § 39. O procedimento previsto nos parágrafos anterio -

res será observado em relação aos Vice-Diretores de estabelecimen 

tos isolados, cabendo ao Diretor a designação do Vice-Diretor pro 

tempore, até a nomeação do novo. 

§ 49. Relativamente aos cargos de Diretor e Vice-Dire-, 

tor de unidade universitária, observar-se-á 

vacância ocorrer antes da metade do mandato 

a norma do § 19 se a 

do Reitor; nos demais 

casos, prorrogar-se-ão os respectivos mandatos até o término des-

te. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a evitar que o Reitor, designando dirige~ 
\ 

tes pro tempore de sua confiança, possa, na hipótese, perpetuar 

sua influência no colégio eleitoral, com repercussões na elabora­
ção da lista sêxtupla. 

N9 2 

Inclua-se, no art. 16 da Lei n9 5.540/68, a que se re­
fere o art. 19 do projeto, o seguinte parágrafo 59: 

" § 59. Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela man~ 
tenção da ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, res­
pondendo por abuso ou omissão." 

Sala da comissão, em 24 de novembro de 1976 

RO~LE 

re6dente 
RALDO FREIRE 
Relator 

" 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

EMENDA AO PROJETO N9 2.983/76 , ADOTADA PELA COMISSÃO 

N9 3 

O parágrafo 29, do item IV, do artigo 16 da Lei 5.540, 

de 28 de novembro de 196 8 , passa a ter a seguinte redação: 

" § 29. No caso de instituições de ensino superior man 

tidas pela União, será de quatro ( 4 ) anos o mandato dos diri 

gentes a que se refere este artigo, vedada a indicação de todos 

que tinham exercido qualquer cargo no mandato anterior, por um 

períodO consecutivo, observado nos demais casos o que dispuserem 

os respectivos estatutos ou regimentos , aprovados na forma da le 

gislação vigente" . 

JUSTIFICAÇXO 

A emenda procura conservar o tempo atual dos mandatos 

dos Reitores , que é de quatro anos, proi~%~~~ndução. A i 

novação pretendida no Projeto de Lei não nos parece a mais indi 

cada porque a abertura da possibilidade de recondução dos diri 

gentes poderá criar , dentro das instituições de ensino superior, 

situações pouco favoráveis ao bom desempenho das atividades do 

corpo doc~nte . 

Sala da Comissão , em 24 de novembro de 1976 . 

Presidente 
F~IM 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 2.983-A de 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 307/76 

.,... ,... 
Dispoe sobre a nomeaçao de dirigentes das institui 

_ çães oficiais de en~ino superior; tendo" pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti 

I 

> 

tucionalidade, juridic~dade e técnica legislativa, 

com emenda; e , da Comissão \ de Educação e ' Cultura, 

,... 
pela aprovaçao, com emendas. 

(PROJETO DE LEI Nº 2. 983, de 1976, _ a que se refe-

rem os pareceres) . 
, . , • • • 

, ' 

.' .. 

-, 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

B?u:::rmA AO P:10JE'I'O DE LEI N9 

O § 29 do art . 16 da Lei nQ 5 . 540, de 28 de noven0ro de 

1968 , passa a t er a sequinte re~ação : 

"§ 29 . ~!o caso c~e instituições de ensino su~crior 

r.1antidas pe la União , será de quatro (4) anos o man(:'a ~ . 

to dos dirigent es a ~ue se refere este artigo, vccada 

a recondução no mesmo carqo , observado nos c'cnais ca­

sos o que dispuseren os respectivos estatutos ou reoi 

r.1entos , aprovados na f orma da l egislação viqente . " 

Sala das Sessões , em 11 de marco de 1977 

JUSTIFICACí\O 
• 

Com a a r esentacão desta que -se aDrove itar 

parte da Emenda n9 3 oferecida pe la Comissão de Educa­

cão, mas i . nedinc.o apenas a recondução de c1.i ri<.;entes 

das instituiçõe s de ensino sU}Jerior Y)a ra o mc s r .o car-­

qo, não ve dando , totalmente, a eleição de qual~ue r di­

rigente para qual~ue r cargo na qestão se0uinte, o 0ue 

me parece rejudicial . 
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COMI SSÃO DE CONSTI TUI 

EMENDA OFERECI DA EM PLENÂRI O AO PROJETO DE LEI N9 2 983-A/76 

Dispõe sobre a nomeaç ão de dirigentes 
das i nstituições oficia is de ensino supe 
rior . 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 307/76) 

RELATOR: De putado LAURO LEI TÃO 

Ao Proj e to de Lei n9 2 983, de 1976, que "dispõe 

sobre a nomeação de dirigentes das instituições oficiais de 

ensino superior" , foi apresentada, pelo Deputado Parsifa l 

Barroso, em Plenário, a Emenda que ora exami namos . 

Pretende o autor seja modificada a redação do 

parágrafo 29 do art . 19, aumentando de três (3) para quatro 

(4) anos o período de mandato dos dirigentes a que se refere 

o artigo e vedando a recondução para o mesmo cargo. 

A modificaç ão proposta não contraria nenhum dis 

positivo constitucional, o que nos leva a opinar por sua cons 

titucionalidade . 

/ mi p . 

SALA DA COMISSÃO, em de março de 1977 

De~~~ LAURO LEI TÃO 

Relator 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade da Emenda de 

Plenário ao Projeto nº 2.983-A/76, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Vice-Presidente no exercicio da Presi 

dência, Lauro Leitão - Relator, Afrisio Vieira Lima, Claudino Sales,~ 

me~ da Silva, Oaso Coimbra, Joaquim Bevilacqua, Lidovino Fanton, Luiz 

Braz, Noide Cerqueira e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 1.977. 

Relator 

aa/ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER A EMENDA DE PLENÂRIO AO PROJETO N9 

2.983-A/76, do Poder Executivo, que "dispõe sobre 

a nomeação de dirigentes das instituições oficiais 

de ensino superior". (M:!nsagem 307/76) 

RELATOR: Deputado Geraldo Freire 

O projeto em quêstão foi aprovado pelas Comissões 

de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura, tendo desta 

última recebido algumas emendas. 

Submetido a plenário, foi ali emendado pelo eminen 

te deputado Parsifal Barroso, e, em conseqüência, retornou às Co 
. -

m~ssoes. 

... 
A emenda sob exame aproxima-se da de numero 3 que 

foi apresentada pela Comissão de Educação, dela divergindo ape­

nas em que veda a recondução de dirigentes de instituições de 

ensino superior para o mesmo cargo, enquanto a primeira esten -

dia a proibição a todos os que tenham exercido qualquer cargo. 

Como se vê, houve compreensível liberalidade, e nada há que se 

oponha à aceitação da idéia. 

O parecer é favorável à emenda de Plenário. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1977 

Relator 
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Comissão de Educação e Cultura 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária realizada em 05 de maio de 1977, opinou, unanimemen-

te, pela APROVAÇÃO da Emenda de Plenário ao Projeto n9 2.983-

-A/76, do Poder Executivo (Mensagem n9 307/76), que "dispõe so 

bre a nomeação de dirigentes das instituições oficiais de ensi 

no superior", nos termos do Parecer do Relator, Sr. Geraldo 

Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Salva-

dor Julianelli, Presidente; Leur Lomanto e Antunes de Olivei-

ra, Vice-Presidentes; Daso Coimbra, Geraldo Freire, Celso Bar-

ros, Figueiredo Correia, Paulo Marques, Lygia Lessa Bastos, AI 

cir Pimenta, Edgar Martins, Darc!lio Ayres, Manoel Almeida,Dayl 

de Almeida, Rômulo Galvão e Menandro Mina~m. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1977 

SALVADOR JULIA .. JI'I.u 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.983-B de 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 307/76 

- ,' 
~ 
l> 
~ 

o ~ . ~ ~ v ~~ 
Dlsp~e sobre a nomeaçao de dirigentes ~~%~i-S 
tuiçoes oficiais de ensino superior; tendo 

~ ~ 

ceres: da Comissao de Constituiçao e Justiça, p~ , 
la constitucionalidade, juridimidade e tecnica 

~ 

legislativa, com emenda; ,e, da Comissao de Educa 
~ ~ ~ 

çao e ~ultu~ , pela aprovaçao, com em:ndas. PARE 
CERES A EMENDA DE PLENÁR~: da Comissao de Cons-

~ 

tituiçao e Justiça, pela constitucionalidade; e , 
~ ~ ~ 

da Comissao de Educaçao e Cultura,pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 2.983-A, de 1976, emendado em 

Plenário, a que se referem os pareceres). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 983, DE 1976 

(Mensagem n9 307/76) 

EMENDA N9 

Desdobre-se nos seguintes o § 39 do art. 29 

do Projeto: 

"§ 39 O procedimento previsto nos parigrafos 

anteriores seri observado em relação aos Vice-Diretores de es­

tabelecimentos isolados, cabendo ao Diretor a designação do Vi 

ce-Diretor pro tempore, até a nomeação do novo. 

§ 49 Relativamente aos cargos de Diretor e 

Vice-Diretor de unidade universitiria, observar-se-i a norma 

do § 19 se a vacância ocorrer antes da metade do mandato do 

Reitor; nos demais casos, prorrogar-se-ão os respectivos manda 

tos até o término deste. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a evitar que o Reitor, designan 

do dirigentes pro tempore de sua confiança, possa, na hipóte­

se, perpetuar sua influ~ncia no cOlégio eleitoral, co~ reper-

- - -cus soes na elaboraçao da lista sextupl 

Sala das Sessões, em de 1976. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.983-B, de 1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 2.983-C, de 

Altera a Lei n9 5.540, de 

bro de 1968, que "fixa normas de orga­

nização e funcionamento do ensino supe 

rior e sua articulação com a escola mé 

dia, e dá outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de no 

vernbro de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 - A nomeação de Reitores e Vice-Reito­

res de Universidades,e de Diretores e Vice-Diretores de 

unidades universitárias e de estabelecimentos isolados 

de ensino superior, obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade o­

ficial serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, es 

colhidos em listas preparadas por um Colégio Eleitoral 

especial, constituído da reunião do Conselho Universitá 

rio e dos órgãos colegiados máximos de ensino e pesqui­

sa e de administração, ou equivalente; 

11 - os Dirigentes de universidades ou estabeleci 

mentos isolados particulares serão escolhidos na forma 

dos respectivos estatutos e regimentos; 

111 - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimen­

to isolado de ensino superior mantido pela União quando 

constituído em autarquia serão nomeados pelo Presidente 

da República, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de u-
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nidade universitária, pelo Ministro da Educação e Cultu 

ra, escolhidos em lista preparada pelo respectivo cole­

giado máximo; 

IV - nos demais casos, o Diretor será escolhido 

conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

§ 19 - Ressalvado o caso do inciso 11 deste arti 

go, as listas a que se refere este artigo serão sêxtu­

plas. 

§ 29 - No caso de instituições de ensino supe­

rior mantidas pela União, será de quatro anos o mandato 

dos dirigentes a que se refere este artigo, vedada a re 

condução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o 

que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos,a 

provados na forma da legislação vigente. 

§ 39 - No caso de instituições federais, a orga­

nização das listas para escolha dos Vice-Reitores, Dire 

tores e Vice-Diretores de unidades universitárias, quan 

do se tratar de universidades, e dos V~ce-Diretores, na 

hipótese de estabelecimentos isolados, será feita até 

quatro meses depois da posse dos respectivos Reitores 

ou Diretores, conforme o caso. 

§ 49 - Além do Vice-Reitor, as instituições deen 

sino superior mantidas pela União poderão dispor de Pro 

Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equiva­

lentes, designados pelo Reitor, até o máximo de seis en 

globadamente, conforme dispuserem os respectivos Estatu 

tos. 

§ 59 - Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela 

manutenção da ordem e disciplina no âmbito de suas atri 

buições, respondendo por abuso ou omissão." 

Art. 29 - são respeitados os mandatos dos diri­

gentes das instituições de ensino superior mantidas pela União, 

nomeados pelo Presidente da República e em exercício na 

desta lei. 

data 
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§ 19 - No caso do cargo de Vice-Rei-

tor, antes da metade do mandato do Reitor, a lista a que se re-

fere o § 39 do art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 

1968, com a redação dada pelo art. 19 desta lei, será imediata­

mente organizada e o mandato do Vice-Reitor que vier a ser no­

meado expirará quatro meses após o término do mandato do ReitoL 

§ 29 - No caso de a vacância dar-se na segunda 

metade do mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor protffir 
... -pore ate nomeaçao do novo. 

§ 39 - O procedimento- previsto nos parágrafos an 

teriores será observado em relação aos Diretores e Vice-Direto­

res de unidades universitárias e Vice-Diretores de estabeleci­

mentos isolados, cabendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vi­

ce-Diretores de unidades universitárias, e ao Diretor, no caso 

do Vice-Diretor de estabelecimentos isolados, a designação pro 
... -tempore ate a nomeaçao do novo. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data da 

sua publicação e será regulamentada pelo Poder Executivo dentro 

de noventa dias. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrári~ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 10 de maio de 1977. 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.o 2.903 de 1976 

EMENTA 

Dispõe sobre a nomeação de dirigente$ das instituições oficiais de ensino superior. 

(inclusive diminuindo o prazo de ma nda to do Reitor para 03 anes, permitida a recondução ; 

- - - _ .. _ ~ - --.... -.. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(z..iENSAGEM N9 307/76) 

. . - ------

I======================~=====================================~====;=============================i~----=-=========~=:-==========,= 
ANDAMENTO PROTOCOLO 006116 - AVISO N9 344-SUPAR/76 (Da Presidência da RepÚblica) 

MESA 

Despacho: 1\s Comissões de Constituição e Justiça e d(! Educação e Cultura. 

PLENÂRIO 

06 .10.76 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 07.10.76 p;i :::; . 10066 co1.02 . 

COI::I ~; S10 DE COt-7ST I TUIQ7.0 E JUSTIQk 

" 16.11.76 Distribuí do no rel~tor, Dep. LLURO LEITI.O. 

LCN20.11. 76, pág . 11371, col. 01. 

cm;.ISsr.o DE CONSTITUIÇJ:O E JUSTIQA 

18.11. 76 l.prova do un~nimeI:lente pf.recer d·o rel t::. tor; Dep. LAURO LEITXO, pele const11iucional,! 

d cde, juridicidc.de e técp..ic a leg islativa; com Emenda. 

DCN ' 

COl : I~ : S::-:O DE :EDUC~·.çrO E CUL1'URA . " 

23 . 11.76 Distribuído [; 0 relr tor , :Uep . G.c.:"(i-.LDO rREIRE . 

L CH 27.11. 76, pag. 11765, colo 01 

• 

VIDE VERSO 

Sancionado ou promulgado 

,Publicado no D iário Oficia l de 

==,=-~-===' =~. =="""""==._~~==~~,~ 

Vetado 

RazO~8 do yeto-p.ubllcadas no Diário Oficial os 

• 

• 

CEL 50::.! 

- -----------._--------------:--------:-----... .. __ .. _---
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24.11. 76 
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1.1.03.77 

19.04.77 
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COMISSÃO DE EDUCÇÇÃO E CULTURA 

Ap~ovado unanimemente parecer favorável do relator, Dép. GERALDO FREIRE, com 02 emendas e adoção 

da emenda do Dep. Draga Ramos. , . . 
DCN 04.12.76, pag 1234) colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça" pela constituc! 

onalidade , juridicidade ~ técnica legislativ.a, com emenda; a, da Comissão de Bducação e Cul~ura , 

pela aprovação, com emendas. 

(PL. 2.983-A/76) 
DCN 25.11.76, pago 11520, colo 02. 

PLENARIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discussão. 

O p,rojeto recebeu urna (01) , emenda de Plenário, do Dep,. Parsifa1 Barrosc>. 

Volta às Comissões de Constituição e Justiça e de Eduoaçãoe Cultura. 

DCN 12.03.77, pago 0601, colo 02. 

COYllSS~O LE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

Distribuído ao relator, Dep. LLURO LEIT~O. · 

DCN 26.03.77,.pag. 1518, colo 02 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA · (Emenda de Plenário) 

, ' 

Ap rovadoun :m1memente parecer do Relator, Dep. LAURO LEITAO, pela constitucionalidade. 

DCN 

COMISS1\O DE EDUCAÇAO E CULTURA (Emenda de Plenário). 
:bistribuido ao relator, Dep'. GERALDO FREIRE 

DCN 

, ' 

CONTINUA 

. " , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
S.çllo d. Sln6p •• 

PROJETO N,o 2.983/76 Continuação fls. ' 02. 

ANDAMENTO 

05.05.77 

---

09.05.77 

COMISSÂO DE EDUCAÇÃO E CULTURA (Emenda de Plenário) 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. GERALDO FREIRE. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, : tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, ' pela constitucionalidade, 
, .. . - - ' -juridicidade e tecnica legislativa, com emenda; e, da Com1ssao de Educaçao e Cultura, pela aprovaçao, com 

emendas. PARECERES Â EMENDA DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade; 

e, da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação. 

(PL. 2.983-B/76) 

DCN 
, -

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação, em discussão única. 

, -. 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Marcelo Linhares, solicitando destaque para a votação da emenda n9 

da Comissão de Educação e Cultura. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Celso Barros e OctacIl:io QueirOZ. 

Em votação a emenda de Plenário: APROVADA. 

Prejudicada a emenda ~9 03, da Comissão de Educação e Cultura. 
. . 

Em votação as emendas da Comissão de Educação e Cultura, ressalvado o 'destaque: REJEITADAS. 

Em votação a emenda n902, da Comissão de Educação e Cultura, destacada: APROVADA. 

Em votação .a eme'nda da Comissão de Constituição e Justiça: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final. 

DCN 

.' 

; . VIDE VERSO 

, 
02 

. ____ c_"---__ -'-_______ ;. ____________ ...... _______ • _____ ~ ___ _ _ -,.,-.!...-__ 

, . . ~--~- -. _ ",. '-, .------------- , 



> 

10.05.77 

' J 10.05.77 

( " 

" 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do .parecer do relator, D~p. JOXO CASTELO. 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.983-C/76) 

I 

DCN 

DCN ' 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFICIO N9 ~~~-.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.983, te 1976 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 307/76 

Dispõe sobre a nomeação de dirigentes das instituições 
oficiais de ensino superior. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação 
e Cultura.> 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Uni­
versidades e de Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino 
superior, obedecerá ao seguinte: 

r - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo, escolhidos em listas 
preparadas por um Colégio Eleitoral especial, constituído 
da reunião do Conselho Universitário e dos órgãos cole­
giados máximos de ensino e pesquisa e de administração, 
ou equivalente; 

Ir - os Dirigentes de universidades ou estabelecimentos 
isolados particulares serão escolhidos na forma dos respec­
tivos estatutos e regimentos; 
ITr - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado 
de ensino superior mantido pela União, quando constituído 
em autarquia , serão nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de unidade 
universitária, pelo Ministro da Educação e Cultura escolhi­
dos em lista preparada pelo respectivo colegiado máximo; 
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- nos demais casos, o Diretor será escolhido conforme 
tabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

§ 1.0 Ressalvado o caso do inciso II deste artigo, as listas 
a que' se refere este artigo serão sêtuplas. 
§ 2.° No caso de instituições de ensino superior mantidas 
pela União, será de três (3) anos o mandato dos dirigentes 
a que se refere este artigo, permitida uma recondução por 
igual prazo, observado nos demais casos o que dispuserem 
os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma 
da legislação vigente. 
§ 3.° No caso de instituições federais, a organização das 
listas para escolha dos Vice-Reitores, Diretores e Vice­
Diretores de unidades universitárias, quando se tratar de 
universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese de esta­
belecimentos isola.dos, será feita até quatro (4) meses de­
pois da posse dos resp(p.ctivos Reitores ou Diretores, con­
forme' o caso. 
§ 4.° Além do Vice-Reitor as instituições de ensino supe­
rior mantidas pela Unij.o poderão dispor de Pro-Reitores, 
Sub-Reitores, Decanos '?lu autoridades equivalentes, desig­
nados pelo Reitor, até o máximo de seis (6) englobadamen­
te, conforme dispuserem os respectivos Estatutos." 

Art. 2.° São respeitados os mandatos dos dirigentes das insti­
tuições de ensino superior mantidas pela União, nomeados pelo 
Presidente da República e em exercício na data desta Lei. 

§ 1.0 No caso de vacância do cargo de Vice-Reitor, antes da 
metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere o § 3.° do 
art. 16 da Lei n .O 5.540, de 28 de novembro de 1968,com a redação 
dada pelo art. 1.0 desta Lei, será imediatamente organizada e o 
mandato do Vice-Reitor que vier a ser nomeado expirará quatro 
(4) meses após o término do mandato do Reitor. 

§ 2.° No caso de a vacância dar-se na segunda metade do 
mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor pro tempore até 
nomeação do novo. 

~ 3.° O procedimento previsto nos parágrafos anteriores será 
observado em relação aos Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e Vice-Diretores de estabelecimentos isolados, ca­
bendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor de estabele­
cimentos isolados, a designação pro tempore até a nomeação do 
novo. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
(90) dias. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 
Fixa normas de organização e funcionamento do ensino 

superior e sua articulação com a escola média, e dá outras 
providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Rei 
sidades e Direotres e Vice-Diretores de unidades 
ou estabelecimentos isolados far-se-á com observância 
tes princípios: 

I - O Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de listas de nomes 
indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado equivalente. 

II - Quando, na administração superior, houver órgão delibe­
rativo para as atividades de ensino e pesquisa, principalmente se 
constituído de elementos escolhidos pelos Departamentos, a lista 
a que se refere o item anterior será organizada em reunião conjunta 
desse órgão e do Oonselho Universitário ou colegiado equivalente. 

III - O Reitor e o Diretor de universidade, unidade universi­
tária ou estabelecimento isolado, de caráter particular, serão esco­
lhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos. 

IV - O Diretor de unidade universitária ou estabelecimento 
isolado, quando oficial, será escolhido conforme estabelecido pelo 
respectivo sistema de ensino, salvo nos casos previstos no § 1.0 
deste artigo. 

§ 1.0 Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores 
das instituições de ensino superior, mantidas pela União, salvo o 
disposto no § 3.° deste artigo, serão indicados em listas de seis 
nomes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Presidente 
da República. 

§ 2.° Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Rei­
tores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de dois man­
datos consecutivos. 

§ 3.° Vetado. 
§ 4.° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da 

ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, respondendo por 
abuso ou omissão. 

MENSAGEM N.o 307, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional : 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeetr à ,elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de E'stado da Educação 
e Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a nomeação de 
dirigentes das instituições oficiais de ensino superior". 

Brasília, em 5 de outubro de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 470, DE 19 DE JULHO DE 1976, 
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
As primeiras leis da reforma universitária já completaram um 

decênio. Numerosas têm sido as alterações introduzidas com base 
na experiência. 

Recenteemnte, a Lei n.o 6 .283, de 9-12-75, inovou no sentido 
de permitir, de modo claro, que os atos constitutivos das instituições 
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: h1' de eJ o superior particulares disponham livremente sobre o modo 
cf, Ijr: de ~ ha e os mandatos dos respectivos dirigentes, 

0" oportunidade chegou a ser apresentado substitutivo mais 
• C.O.a ngente, todavia não acolhido pelo Congresso. O Projeto de 

ei anexo retoma as idéias principais do substitutivo, evitando, 
porém, chegar ao casuístico ou regulamentar. Mas diverge daquele 
substitutivo em alguns pontos. 

O principal objetivo do Projeto é proporcionar, também, às 
instituições oficiais de ensino superior, relativa flexibilidade na 
escolha de seus dirigentes, dentro de regras básicas comuns. Essa 
preocupação assenta no fato de serem elas fundações ou "autar­
quias de regime especial", por força de Lei (Lei n.O 5.540/68, 
art. 4.°). 

A exigência da composição do colégio eleitoral do Reitor e do 
Vice-Reitor não inova. Apenas altera, dentro de melhor técnica 
legislativa, o já contido nos incisos I e II do art. 16 da Lei n.O 
5,540/68, em sua redação atual. E ajusta a letra da Lei à variedade 
estrutural da administração superior das Universidades. São esses 
colegiados que representam a comunidade universitária (admi­
nistração, docentes e discentes) e a comunidade social em que se 
insere. 

O Projto mantém o princípio de que a autoridade que nomeia 
o Reitor deve igualmente nomear o Vice-Reitor, Este é o substituto 
eventual daquele, e pode ser chamado a completar o seu mandato. 
A modificação introduzida pelo Projeto é a fixação de um prazo, 
após a posse do Reitor, para elaboração da lista de onde sairá o 
Vice-Reitor. Tal cautela permitirá que a escolha deste, ademais 
dos princípios gerais da capacidade e idoneidade, observe também 
o da confiança que ele deve merecer do Reitor. 

Outra inovação é a redução do mandato dos Reitores de insti­
tuições federais para três (3) anos, permitida todavia a sua recon­
dução. A soma de dois períodos possibilitará aumentar em cin­
qüenta por cento o tempo total que o Reitor pode permanecer 
atualmente à frente dos destinos de uma Universidade. O fato de 
que, aos três anos de mandato, sua administração sofra uma 
avaliação, permitirá, eventualmente, corrigir mais cedo situações 
que exij am revisão. 

O Projeto consagra, ainda, a prática adotada pela maioria das 
Universidades, de disporem, além do Vice-Reitor, de Pró-Reitores 
ou autoridades equivalentes, apesar da diferença de terminologia. 
O crescimento dessas instituições e a complexidade de sua admi­
nistração acadêmica e de serviços de apoio, em múltiplos aspectos, 
exige a existência de tais assessores diretos do Reitor. Já são 
escolhidos livermente e dispensáveis ad nutum. O Projeto de Lei 
apenas limita o seu número. 

Em seu art. 2.° o Projeto inclui disposições de trânsito para a 
nova situação. Em particular, no respeitante aos mandatos dos 
dirigentes em exercício, que são respeitados, e ao ajustamento que 
permitirá a escolha do Vice-Reitor nos prazos e condições que o 
art. 1.0 estipula. 

As normas que o Projeto estabelece aplicam-se, paralelamente, 
aos Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de esta­
belecimentos isolados ofi.ciais de ensino superior. Neste particular, 
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contudo, uma inovação quanto aos Diretores e Vice-Di ~re/lf~ 
unidades universitárias : sua nomeação nas instituições eàe~ 
será feita pelo Ministro da Educação e Cultura. Tratando . 
autoridades de nível não igual ao do Reitor, não é imprescin 'l"Il ~--~ 
submeter o Diretor e Vice-Diretor à aprovação presidencial, o que 
se justificava antes da reforma, no contexto de uma estrutura 
atomística do ensino superior. 

As regras que compõem o Projeto não se aplicam às instituições 
de ensino superior particulares. Fica, assim, convalidado e incor­
porado o mandamento específico introduzido pela Lei n .O 6.283/75. 

A Lei, embora entrando em vigor na data de sua publicação, 
deverá ser regulamentada. No regulamento deverão ser estabele­
cidos os critérios para a conseqüênte adaptação dos Estatutos 
e Regimentos das instituições afetadas. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Ney Braga. 

Centro Gráfico do senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 983-A, de 1976 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.D 307/76 

Dispõe so.bre a no.meação de dirigentes das institui­
ções o.ficiais de ensino. superio.r; tendo. pareceres: da Co­
missão. de Co.nstituição. e Justiça, pela constitucio.nalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, co.m emenda; e, da Co.­
missão. de Educação. e Cultura, pela aprovação., co.m emen­
das. 

(proj ew de Lei n .O 2 .983, de 1976, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art . 16 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Uni­
versidades e de Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino 
superior, obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo, escolhidos em listas 
preparadas por um Colégio Eleitoral especial, constituído 
da reunião do Conselho Universitário e dos órgãos cole­
giados máximos de ensino e pesquisa e de administração, 
ou equivalente ; 

II - os Dirigentes de universidades ou estabelecimenws 
isolados particulares serão escolhidos na forma dos respec­
tivos estatutos e regimentos; 

III - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado 
de ensino superior mantido pela União, quando constituído 
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em autarquia, serão nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de unidade 
universitária, pelo Ministro da Educação e Cultura escolhi­
dos em lista preparada pelo respectivo colegiado máximo; 
IV - nos demais casos, o Diretor será escolhido conforme 
estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 
§ 1.0 Ressalvado o caso do inciso II deste artigo, as listas 
a que se refere este artigo serão sétuplas. 
§ 2.0 No caso de instituições de ensino superior mantidas 
pela União, será de três (3) anos o mandato dos dirigentes 
a que se refere este artigo, permitida uma recondução por 

, ' igual prazo, observado nos demais casos o que dispuserem 
os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma 
da legislação vigente. 

§ 3.° No caso de instituições federais, a organização das 
listas para escolha dos Vice-Reitores, Diretores e Vice­
Diretores de unidades universitárias, quando se tratar de 
universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese de esta­
belecimentos isolados, será feita até quatro (4) meses de­
pois da posse dos respectivos Reitores ou Diretores, con­
forme o caso. 

§ 4.0 Além do Vice-Reitor as instituições de ensino supe­
rior mantidas pela União poderão dispor de Pro-Reitores, 
Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equivalentes, desig­
nados pelo Reitor, até o máximo de seis (6) englobadamen­
te, conforme dispuserem os respectivos Estatutos." 

Art. 2.° São respeitados os mandatos dos dirigentes das insti­
tuições de ensino superior mantidas pela União, nomeados pelo 
Presidente da República e em exercício na data desta Lei. 

§ 1.0 No caso de vacância do cargo de Vice-Reitor, antes da 
metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere o § 3.° do 
art. 16 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro de 1968,com a redação 
dada pelo art. 1.0 desta Lei, será imediatamente organizada e o 
mandato do Vice-Reitor que vier a ser nomeado expirará quatro 
(4) meses após o término do mandato do Reitor. 

§ 2.0 No caso de a vacância dar-se na segunda metade do 
mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor pro tempore até 
nomeação do novo. 

~ 3.° O procedimento previsto nos parágrafos anteriores será 
observado em relação aos Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e Vice-Diretores de estabelecimentos isolados, ca­
bendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor de estabele­
cimentos isolados, a designação pro tempore até a nomeação do 
novo . 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
(90) dias. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
• 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
Fixa normas de organização e funcionamento 

superior e sua articulação com a escola média, e d~aNnw;t;ii"'" 
providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de univer­

sidades e Direotres e Vice-Diretores de unidades universitárias 
ou estabelecimentos isolados far-se-á com observância dos seguin­
tes princípios: 

I - O Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de listas de nomes 
indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado equivalente. 

II - Quando, na administração superior, houver órgão delibe­
rativo para as atividades de ensino e pesquisa, principalmente se 
constituído de elementos escolhidos pelos Departamentos, a lista 
a que se refere o item anterior será organizada em reunião conjunta 
desse órgão e do Conselho Universitário ou colegiado equivalente. 

III - O Reitor e o Diretor de' universidade, unidade universi­
tária ou estabelecimento isolado, de caráter particular, serão esco­
lhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos. 

IV - O Diretor de unidade universitária ou estabelecimento 
isolado, quando oficial, será escolhido conforme estabelecido pelo 
respectivo sistema de ensino, salvo nos casos previstos no § 1.0 
deste artigo. 

§ 1.0 Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores 
das instituições de ensino superior, mantidas pela União, salvo o 
disposto no § 3.° deste artigo, serão indicados em listas de seis 
nomes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Presidente 
da República. 

§ 2.° Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Rei­
tores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de dois man­
datos consecutivos. 

§ 3.° Vetado. 
§ 4.° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da 

ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, respondendo por 
abuso ou omissão. 

MENSAGEM N.o 307, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeetr à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação 
e Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a nomeação de 
dirigentes das instituições oficiais de ensino superior". 

Brasília, em 5 de outubro de 1976. - Ernesto Geisel. 
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EX~~!t~~gI~D~~E~ÉiM~OgTIVOS N.o 470, DE 19 DE JULHO DE 1976, 

c. o. • --E~;l(celeIll tíssimo 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Senhor Presidente da República. 

M 
~ 

As primeiras leis da reforma universitária já completaram um 
decênio. Numerosas têm sido as alterações introduzidas com base 
na experiência. 

Recenteemnte, a Lei n.o 6.283, de 9-12-75, inovou no sentido 
de permitir, de modo claro, que os atos constitutivos das instituições 
de ensino superior particulares disponham livremente sobre o modo 
de escolha e os mandatos dos respectivos dirigentes. 

Na oportunidade chegou a ser apresentado substitutivo mais 
abrangente, todavia não acolhido pelo Congresso. O Projeto de 
Lei anexo retoma as idéias principais do substitutivo, evitando, 
porém, chegar ao casuístico ou regulamentar. Mas diverge daquele 
substitutivo em alguns pontos. 

O principal objetivo do Projeto é proporcionar, também, às 
instituições oficiais de ensino superior, relativa flexibilidade na 
escolha de seus dirigentes, dentro de regras básicas comuns. Essa 
preocupação assenta no fato de serem elas fundações ou "autar­
quias de regime especial", por força de Lei (Lei n.O 5.540/68, 
art. 4.°). 

A exigência da composição do colégio eleitoral do Reitor e do 
Vice-Reitor não inova. Apenas altera, dentro de melhor técnica 
legislativa, o já contido nos incisos I e II do art. 16 da Lei n.O 
5.540/68, em sua redação atual. E ajusta a letra da Lei à variedade 
estrutural da administração superior das Universidades. São esses 
colegiados que representam a comunidade universitária (admi­
nistração, docentes e discentes) e a comunidade social em que se 
insere . 

O Projeto mantém o princípio de que a autoridade que nomeia 
o Reitor deve igualmente nomear o Vice-Reitor. Este é o substituto 
eventual daquele, e pode ser chamado a completar o seu mandato. 
A modificação introduzida pelo Projeto é a fixação de um prazo, 
após a posse do Reitor, para elaboração da lista de onde sairá o 
Vice-Reitor. Tal cautela permitirá que a escolha deste, ademais 
dos princípios gerais da capacidade e idoneidade, observe também 
o da confiança que ele deve merecer do Reitor. 

Outra inovação é a redução do mandato dos Reitores de insti­
tuições federais para três (3) anos, permitida todavia a sua recon­
dução. A soma de dois períodos possibilitará aumentar em cin­
qüenta por cento o tempo total que o Reitor pode permanecer 
atualmente à frente dos destinos de uma Universidade. O fato de 
que, aos três anos de mandato, sua administração sofra uma 
avaliação, permitirá, eventualmente, corrigir mais cedo situações 
que exijam revisão. 

O Projeto consagra, ainda, a prática adotada pela maioria das 
Universidades, de disporem, além do Vice-Reitor, de Pró-Reitores 
ou autoridades equivalentes, apesar da diferença de terminologia. 
O crescimento dessas instituições e a complexidade de sua admi­
nistração acadêmica e de serviços de apoio, em múltiplos aspectos, 
exige a existência de tais assessores diretos do Reitor. Já são 
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~ h~A escolhidos livermente e dispensáveis ad nutum. O P s.t(d~ Lei 
apenas limita o seu número. v . 

Em seu art. 2.° o Projeto inclui disposições de trânsl'~lIa. a" 
nova situação. Em particular, no respeitante aos mandat17!~ikIJ!!~ 
dirigentes em exercício, que são respeitados, e ao ajustamento que 
permitirá a escolha do Vice-Reitor nos prazos e condições que o 
art. 1.0 estipula. 

As normas que o Projeto estabelece aplicam-se, paralelamente, 
aos Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de esta­
belecimentos isolados oficiais de ensino superior. Neste particular, 
contudo, uma inovação quanto aos Diretores e Vice-Diretores de 
unidades universitárias: sua nomeação nas instituições federais 
será feita pelo Ministro da Educação e Cultura. Tratando-se de 
autoridades de nível não igual ao do Reitor, não é imprescindível 
submeter o Diretor e Vice-Diretor à aprovação presidencial, o que 
se justificava antes da reforma, no contexto de uma estrutura 
atomística do ensino superior. 

As regras que compõem o Projeto não se aplicam às instituições 
de ensino superior particulares. Fica, assim, convalidado e incor­
porado o mandamento específico introduzido pela Lei n.O 6.283/75. 

A Lei, embora entrando em vigor na data de sua publicação, 
deverá ser regulamentada. No regulamento deverão ser estabele­
cidos os critérios para a conseqüênte adaptação dos Estatutos 
e Regimentos das instituições afetadas. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Ney Braga. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Poder Executivo env'ia a esta Casa o Projeto de Lei que 

dispõe sobre a nomeação de dirigentes das instituições de ensino 
superior. 

A matéria é pertinente, quanto ao mérito, ao exame da Co­
missão de Educação e Cultura. 

Resta-nos, portanto, o exame quanto à constitucionalidade, 
j uridicidade e técnica legislat'i va. 

11 - Voto do Relator 
Pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla­

tiva do Projeto sob exame. 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1976. - Lauro Leitão, 
Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reun'ião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei 
n.O 2.983, de 1976, nos termos do parecer do Relator. 
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iveram presentes os Senhores Deputados: José Bonifácio 
Vice-Presidente, no exercícIO da Presidência; Lauro Leitão, 

... ~::~~;tor : ; Blota Junior, Celso Barros, Daso Coimbra, Dib Cherém, 
uiz Braz, Parente Frota e Viana Neto 

• 
( 

• • • 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1976. - José Boni­
fácio Neta, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Lauro 
Leitão, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

No art. 16, inciso r, substitua-se a expressão "pelo respectivo 
G<lverno" por "Chefe do Püder Executivo' . 

Sala da Com'issão, 18 de novembro de 1976. - José Bonifácio 
Neto, Vice-Presidente, nü exercício da Presidência - Lauro Leitão, 
Relator. 

PARECER DA COMWSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Relatório 
Pela Mensagem n.O 307, do ano em curso, o Sr. Presid.ente da 

República submete ao Congre~so Nacional o projeto epigrafado, 
cujo objetivo é o de modificar norma.s atinentes à nomeação de 
Reitores e Vice-Reitores de Universidades, bem como de Direto­
res e Vice-Diretores de unidades universitárias e estabelecimentos 
isolados de ensino superior, alterando, com tal finalidade, o texto 
do art. 16 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro de 1968, e acrescen­
t.ando algumas disposições tendentes ao aperfe'içoamento da es­
pécie. 

O projeto passou pelo crivo da Comissão de Constituição e 
Justiça, que nenhum óbice encontrou à sua tramitação, dentro 
da competência que lhe é específica. 

A primeira alteração consiste na preparação das listas com 
nomes para a escolha dos titulares visados pelo projeto, a cargo 
de um Colégio Eleitoral especial, composto do Conselho Un'iver­
sitário e órgãos colegiados máximos de ensino e pesquisa e de 
administração. A seguir, outras regras são estabelecidas, todas 
girando em torno do mesmo propósito, e reguladoras do respec­
tivo processo. 

É respeitado o princípio salutar de independência dos esta­
belec'imentos isolados particulares, no que se refere à escolha dos 
respectivos dirigentes, a ser feita na conformidade do estatutos e 
regimentos que norteiam as atividades de cada qual. 

O prazo do mandato, quando se tratar de estabelecimentos 
mantidos pela União, será de três anos, permitindo-se uma re­
condução por igual prazo. 

O projeto contém ainda diretrizes para designação de Pro­
Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autor'idades equivalentes, bem 
como para preenchimento, em caso de vacância, dos cargos de 
Vice-Reitores e Vice-Diretores. 

Conforme se nota pela simples enunciação, o assunto se re­
veste de grande importância e de perto interessa à administração 
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da.s nossas instituições universitária.s, vale d'izer, ao 
cesso de educação em vigor no País. 

11 - Voto do Relator 

O parecer é pela aprovação, adotando a emenda em anexo, 
encaminhada pelo Sr. Deputado Nelson Marchezan, bem como 
outra emenda, cujo texto acompanha esta exposição e que visa 
confiar ao Reitor e ao Diretor a manutenção da ordem e da dis­
ciplina no âmbito das atribuições que lhes são peculiares. 

Sala da Comissão, em 24 ele novembro de 1976. - Geraldo 
Freire, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordiná­
ria realizada em 24 de novembro de 1976, opinou, unanimemente, 
pela aprovação de proj eto n.O 2 .983/76, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre a nomeação de dirigentes das instituições oficiais 
de ensino superior", nos termos do parecer do Relator, Sr. Geraldo 
Freire, C::lm as emendas anexas, sendo que a de n .O 3 fo'i oferecida 
em reunião pelo Senhor Braga Ramos. 

Estiveram presentes Os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre­
sidente; Braga Ramos, Vice-Presidente; Magno Bacelar, Geraldo 
Freire, Figueiredo Correia, Lygia Lessa Bastos, José Maria de 
Carvalho, Genival Tourinho, Salvador Julianelli, Celso Barros , 
Darcilio Ayres, Daso Coimbra, Rômulo Galvão, Menandro Minahim, 
Ol'ivir Gabardo e Flexa Ribeiro. 

Sala da Comi..."São, em 24 de novembro de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N.O 1 

Desdobre-se nos seguintes o § 3.° do art. 2.° do Projeto: 

"§ 3.° O procedimento previsto nos parágrafos anterio­
res será observado em relação aos Vice-Diretores de esta­
belecimentos isolados, cabendo ao Diretor a designação do 
Vice-Diretor pro tempore, até a nomeação do novo. 

§ 4.° Relativamente aos cargos de Diretor e Vice-Diretor 
de unidade univers'itária, observar-se-á a norma do § 1.0 
se a vacância ocorrer antes da metade do mandato do 
Reitor; nos demais casos, prorrogar-se-ão os respectivos 
mandatos até o término deste." 

N.o 2 

Inclua-se, no art. 16 da Lei n.o 5.540/68, a que se refere o art. 
1.0 do projeto, o seguinte parágrafo 5.°: 

"§ 5.° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manu­
t enção da ordem e disciplina no âmbito de suas atribui­
ções, respondendo por abuso ou omissão." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator. 
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~ § 2.°, do 'item IV, do art. 16, da Lei n.O 5.540, de 28 de no-
ro de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2.° No caso de instituições de ensino superior manti­
das pela União, será de quatro (4) anos o mandato dos 
dirigentes a que se refere este artigo, vedada a indicação 
de todos que tinham exercido qualquer cargo no mandato 
anterior, por um período consecutivo, observado nos de­
mais casos o que dispuserem os respectivos estatutos ou 
regimentos, aprovados na forma da leg'islação vigente." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Álvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator . 
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PROJETO DE- LEI 
N.o 2. 983-B, de 1976 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n. ° 307/76 

' ~7 .. \­
~ ; 

Dispõe sobre a nomeação de dirigentes das fnstitui .:' 
ções oficiais de ensino superior; tendo pareceres: da Co~ 
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa, com emenda; . e, da 
Gomissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com 
emendas. Pareceres à Emenda de Plenário: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti~ucionalidade: e, da 
Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 2. 983-A, de 1976, emendado em 
Plenário, a que se referem os pareceres). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 16 da Lei n.o· 5.540, de 28 de novembro de 1968, 

passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de Uni­
versidades e de Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e de estabelecimentos isolados de ensino 
superior, obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo, escolhidos em listas 
preparadas por um Colégio Eleitoral especial, constituído 
da reunião do Conselho Universitário e dos órgãos cole­
giados máximos de ensino e pesquisa e de administração, 
ou equivalente; 
II - os Dirigentes de universidades ou estabelecimentos 
isolados particulares serão escolhidos na forma dos respec-

. tivos estatutos e regimentos; 

• 
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III - O Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado 
de ensino s'Uperior mantido pela União, quando constituído 
em autarquia, serãó nomeados pelo Presidente da Repú­
blica. e no caso de Diretor e Vice-Diretor de unidade 
universitária, pelo Ministro da Educação e Cultura escolhi­
dos em lista preparada pelo respectivo colegiado máximo; 

\ . . 
IV - nos demais casos, o Diretor será escolhido conforme 
estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 
§ 1.0 Ressalvado o caso ~o inciso II deste artigo, às listas 
a que se refere este artigo serão sêxtuplas. 

§ 2.° No caso de instituições de ensino .superior mantidas 
pela União, será de três (3) anos o manda,to dos dirigentes 
a que se refere este artigo, permitida uma recondução por 
igual pr·azo, observado nos demàis casos o que dispuserem 
os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma 

. ~a legislação vigente. 
§ 3.° No caso de instituições federais, a organização das 
listas para escolha dos Vice-Reitores, Diretores e Vice­
Diretores de unidades universitárias, quando se tratar de 
universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese de esta­
belecimentos isolados, será feita até quatro (4) meses de­
pois da posse dos respectivos Reitores ou Diretores, con­
forme o caso . 
§ 4.° Além do Vice-Reitor as instituições de ensino supe­
rior mantidas pela União poderão dispor de Pro-Reitores, 
Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equivalentes, desig­
nados pelo Reitor, até o máximo de seis (6) englobadamen­
te, conforme dispuserem os respectivos Estatutos." 

Art. 2.° São respeitados os mandatos dos dirigentes das insti­
tuições de ensino superior mantida'S pela União, nomeados pelo 
Presidente da RepÚblica ,e em exercício na data . desta Lei. 

§ 1.0 No caso de vacância do cargo de Vice-Reitor, antes da 
metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere o § 3.° do 
art. 16 da Lei n .O 5.540, de 28 de novembro ,de 1968,com a redação 
dada pelo art. 1.0 desta Lei, será imedifl.tamente organizada e o 
mandato do Vice-Reitor que vier a ~er nomeado expirará quatro 
(4) meses após o término do mandato do Reitor. 

~ 2.0 No caso de a vacância dar-se na segunda metade do 
mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor pro tempore até 
nomeação do novo. . 

§ 3,° O procedimento previsto nos parágrafos anteriores será 
observado em relação aos Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universitárias e Vice-Diretores de estabelecimentos isolados, ca­
bendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vice-Diretores de unidades 
universit.árias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor de estabele­
cimentos isolados, a designação pro tempore até a nomeação do 
novo. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
. e será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
(90) dias. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrá.rio. 

e, 
u 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

Fixa normas de organização e funcionamento do ensino 
superior e sua articulação com a escola média, e dá outras 
providências . 

• • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I ••••• • •• • •• • • • • • • • • • ••• •• ••• •• • • • •• •• • 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de univer-' 
sidades e Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias 
ou estabelecimentos isolados far-se-á com observância dos seguin-
tes princípios: . 

I - O Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de listas de nomes 
indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado equivalente. 

II - Quando, na administração superior, houver órgão delibe­
rativo p:tra as atividades de ensino e pesquisa, principalmente se 
constituído de elementos escolhidos pelos Departamentos, a lista 
a que se refere o item anterior será organizada em reunião conjunta 
desse órgão e do Conselho Universitário ou colegiado equivalente. 

III - O Reitor e o Diretor de universidade, unidade universi­
tária ou estabelecimento isolado, de caráter particular, serão esco­
lhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos. 

IV - O Diretor de unidade universitária ou estabelecimento 
isolado, quando oficial, será escolhido conforme estabelecido pelo 
respectivo sistema de ensino, salvo nos ' casos previstos no § 1.0 
deste artigo. 

§ 1.0 Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores 
das instituições de ensino superior, mantidas pela União, salvo o 
disposto no § 3.° deste artigo, serão indicados em listas de seis 
nomes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Presidente 
da República. 

§ 2.° Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Rei­
tores, Diretores e Vice-Diretores, vedado o exercício de dois man­
datos consecutivos. 

§ 3.° Vetado. 
§ 4.° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da 

ordem e diSCiplina no âmbito de suas atribuições, respondendo pór 
abuso ou omissão . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
MENSAGEM N.O 307, DE 1976, DO PODER EXECUTIVO 

E;xcelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a nomea­
ção de dirigentes das instituições oficiais de ensino superior". 

Brasília, em 5 de outubro de 1976. - Ernesto Geisel. 

• 
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E IÇA0 DE MOTIVOS N.o 470, DE 19 DE JULHO DE 1976, ' 
C:J~ O MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

As primeiras leis da reforma universitária já completaram um 
decênio. Numerosas têm sido as alterações . introduzidas com base 
na exp"eriência. 

Recentemente, a Lei n.O 6.283, de 9-12-75, inovou no sentido 
de permitir, de modo claro, que os atos constitutivos das instituições 
de ensino superior particulares disponhám livremente sobre o modo 
de eScolha e os mandatos dos respectivos dirigentes. 

; . 
Na oportunidade chegou a ser apresentado substitutivo mais 

abrangente, todavia não acolhido pelo Congresso. O Projeto de 
Lei anexo retoma as idéias principais do substitutivo, evitando, 
porém, chegar ao casuístico ou regulamentar. Mas diverge daquele 
substitutivo em alguns pontos. 

O principal objetivo do Projeto é proporcionar, também, às 
instituições oficiais de ensino superior, relativa flexibilidaC:e na 
escolha de seus dirigen.tes, dentro de regras básicas comuns. Essa 
preocupação assenta no fato de serem elas fundações ou "autar­
.quias de regime especial", por força de Lei (Lei n.o 5.540/68, 
art. 4.°) . 

. A exigência da composição do colégio eleitoral do Reitor e do 
Vice-Reitor não inova. Apenas altera, dentro de melhor técnica 
legislativa, o já contido nos incisos I e II do art. 16 da Lei n.O 
5.540/68, em sua redação atual. E ajusta a letra da Lei à variedade 
estrutural da administração superior das Universidades. São esses 
colegiados que representam a comunidade universitária (admi­
nistração, docentes e discentes) e a comunidad~ social em que se 
insere. 

O Projeto mantém o princípio de que a autoridade que nomeia 
o Reitor deve igualmente nomear o Vice-Reitor. Este é o substituto 
eventual daquele, e pode ser chamado a completar o seu mandato. 
A modificação introduzida pelo Projeto é a fixação de um prazo, 
após a posse do Reitor, para elaboração da lista de onde sairá o 
Vice-Reitor. Tal cautela permitirá que a escolha deste, ademais 
dos princípios gerais da capacidade e idoneidade, observe também 
o da confiança que ele deve merecer do Reitor. 

Outra inovação é a redução do mandato dos Reitores de insti­
tuições federais para três (3) anos, permitida todavia a sua recon­
dução. A soma de dois períodos possibpitará aumentar em cin­
qüenta por cento o tempo total que o Reitor pode permanecer 
atualmente à frente dos destinos de uma Universidade. O fato de 
que, aos três anos de mandato, sua administração sofra uma 
avaliação, permitirá, eventualmente, corrigir mais cedo situações 
que exij am revisão. 

O Projeto consagra, ainda, a prática -adotada pela maioria das 
Universidades, de disporem, além do Vice-Reitor, de Pró-Reitores 
ou autoridades equivalentes, apesar da diferença de terminologia. 
O crescimento dessas instituições e a complexidade de sua admi­
nistração acadêmica e de serviços de apoio, em múltiplos aspectos, 
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exige a existência de tais assessores diretos do Reit o 
escolhidos livermente e dispensaveis ad nutum. O Proje 
apenas limita o seu número. 

Em seu art. 2.° o Projeto inclui disposições de trânsito para 
nova situação. Em particular, no respeitante aos mandatos dos 
dirigentes em exercício, que são respeitados, e ao ajustamento que 
permitirá a escolha do Vice-Reitor nos prazos e condições que o 
art. 1.0 estipula. 

As normas que o Projeto estabelece aplicam-se, paralelamente, 
aos Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de esta­
belecimentos isolados oficiais de ensino superior. Neste particular, 
contudo, uma inovação quanto aos Diretores e Vice-Diretores de 
unidades universitárias: sua nomeação nas ihstituições federais 
será feita pelo Ministro da Educação e Cultura. Tratando-se de 
autoridades de nível não igual ao do Reitor, não é imprescindível 
submeter o Diretor e Vice-Diretor à aprovação presidencial, o que 
se justificava antes da reforma, no contexto de uma estrutura 
atomística do. ensino superior. 

As regras que compõem o Projeto não se aplicam às instituições 
de ensino superior particulares. Fica, assim, convalidado e incor­
porado o mandamento específico introduzido pela Lei n.O 6.283/75. 

A Lei, embora entrando em vigor na data de sua publicação, 
deverá ser regulamentada. No regulamento deverão ser estabele­
cidos os critérios para a conseqüente adaptação dos Estatutos 
e Regimentos das instituições afetadas. , 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Ney Braga. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
• 

I - Relatório 
O Poder Executivo envia a esta Casa o Proj eto de Lei que 

dispõe sobre a nomeação de dirigentes das instituições de ensino 
superior. 

A matéria é pertinente, quanto ao mérito, ao exame da Co­
missão de Educação e Cultura. 

Resta-nos, portanto, · o exame quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 
Pela constitucionalidade, j uridiciciade e boa técnica· legisla­

tiva do Projeto sob exame. 
Sala da Comissão, 18 de novembro de 1976. Lauro Leitão, 

Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e tpcnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei 
n.O 2 .983, de 1976, nos termos do parecer do Relator . 

• 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: José Bonifácio 

l~eto, Vice-Presidente, no exercício ' da Presidência; Lauro Leitão, 
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ReI/;; Blota Júnior, Celso Barros, Daso Coimbra, Dib Cherem, 
L~ raz, Parente Frota e Viana Neto. 
~ Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1976. - José Boni­

~--"a!:' cio Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Lauro 

00 
~ 

A 
Leitão, Relator. . / 

_ L. EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

No art. 16, .inciso I, substitua-se a expressão "pelo respectivo 
Governo" por "Chefe do Poder Executivo". 

Sala da Com'issão, 18 de novembro de Hl76, - José Bonifácio 
Neto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Lauro Leitão, 
Rélator. 

PAR.ECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - Relatório 

Pela Mensagem n.O 307, do ano em curso, o Sr: Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o projeto epigrafado, 
cujo objetivo é o de modificar normas atinentes à nomeação de 
Reitores e Vice-Reitores de Universidades, bem como de Direto­
res e Vice-Diretores de unidades universitárias e estabelecimentos 
isolados de ensino _superior, alterando, com tal finalidade , o texto 
do art. 16 da Lei n.O 5.540, de 28 de novembro de 1968, e acrescen­
tando algumas disposições tendentes ao ,aperfeiçoamento da es­
pécie. 

O projeto passou pelo crivo da Comissão de Constituição e 
Justiça, que nenhum óbice encontrou à sua tramitação, dentro 
da competência que lhe é específica. 

A primeira alteração consiste na preparação das listas com 
nomes para a escolha dos titulares visados pelo projeto , a cargo -
ae um Colégio Eleitoral especial, composto do Conselho Uni ver- • 
sitário e órgãos colegiados máximos de ensíno e pesquisa e de 
administração. A seguir, outras regras são estabelecidas, todas 
girando em torno dO' mesnio propósito, e reguladoras do respec-
tivo processo. 

É respeitado o princípio salutar de independência dos esta­
belecimentos isolados particulares, no que se refere à escolha dos 
respectivos dirigentes , a ser feita na conformidade dos estatutos e 
regimentos que norteiam as atividades de cada qual. 

O prazo do mandato , quando se tratar de estahelecimentos 
mantidos pela União, será de três anos, permitindo-se uma re­
condução por igual prazo. 

O projeto contém ainda diretrizes para designação de Pro­
Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autor:dades equivalentes, bem 
como para preenchimento, em caso de vacância, dos cargos de 
Vice-Reitores e Vice-Diretores. 

Conforme se nota pela simples enunciação, o assunto se re­
veste de grande 'importância e de perto interesca à administração 
das nossas instituições universitárias, vale dizer, ao próprio pro­
cesso de . educação em vigor no País. 
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11 - Voto do Relator 

parecer e pela aprovaçao, adotando a e,menda e -_ exo, 
encaminhada pelo Sr. Deputado Nelson Marchezan, bem c o 
outra emenda, cujo texto acompanha esta exposição e que visa 
confiar ao ReItor e ao Diret{)r a manutencão da ordem e da dis-

. ciplina no âmbito das atribuições que Ih9S são peculiares-o 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Geraldo 
Freire, Relator. . 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordiná­
ria realizada em 24 de novembro de 1976, opinou, unaniPlemente , 
pela aprovação de Projeto n.o 2.983/76, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre a nomeação de dirigentes das instituições oficiais 
de ensino superior", nos termos do parecer do Relator, Sr. Geraldo 
Freire, com as emendas anexas, sendo que a de n.o 3 fOI oferecida 
em reunião pelo Senhor Braga Ramos. . 

Estiveram presentes Os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre­
sidente; Braga Ramos, Vice-Presidente; Magno Bacelar, Geraldo 
Freire, Figueiredo Correia, Lygia Lessa Bastos, José Maria de 
Carvalho, Genival Tourinho, Salvador Julianelli, Celso Barros, 
Darcílio Ayres, Daso Coimbra, Rômulo Galvão, Menandro Minahim, 
Olivir Gabardo e Flexa Ribeiro. 

Sala da Cc,missão, em 24 de novembro de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

N.o 1 

Desdobre-se nos seguintes o § 3.0 do art. 2.0 do Projeto: 

A 

"§ 3.0 O procedimento previsto nos parágrafos anterio­
res será observado em relação aos Vice-Diretores de esta­
belecimentos isolados, cabendo a{) Diretor a designação do . 
Vice-Diretor pro tempore, até a nomeação do novo. 

§ 4.° Relativamente aos cargos de Diretor e Vice-Direoor 
de unidade universitária, observar-se-á a norma do § 1.0 
se a vacância ocorrer antes da metade do mandato do 
Reitor; nos demais casos, prorrogar-se-ão os respectivos 
mandatos até o término deste." 

-. N.o 2 V 
Inclua-se, no art. 16 da Lei n.O 5.540/68, a que se refere o art . 

. 1.0 do projeto, o seguinte parágrafo 5.0: 

"§ 5.0 Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manu­
tenção da ordem e disciplina no âmbito de suas atribui­
ções, respondendo por abuso ou omissão." 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator. 
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§ 2.° do item IV do art. 16 da Lei n.o 5,540, de 28 de no­
de 1968. passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2.° No caso de instituições de ensino superior manti­
das pela União, será de quatro (4) anos o mandato dos 
dirigentes a que se refere este artigo, vedada a indicação 
de todos que tinham exercido qualquer cargo no mandato 
anterior, por um período consecutivo, observado nos de­
mais casos o que dispuserem os respectlvos estatutos ou 
regimentos, aprovados na forma da legislação vigente." 

Sala da C::>missão, em 24 de novembro de 1976. -:- Álvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator . • 
-- t:::- EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 
o § 2,0 do art. 16 da Lei n,o 5.540, de 28 de novembro de 1968, 

passa a ter a seguinte redação: 
"§ 2,° No caso de instituições de ensino superior manti­
das pela União, será de quatro (4) anos 'o mandato dos 
dirigentes a que se refere este artigo, vedada a recondução 

.} N.O mesmo cargo, observado nos demais casos o que dis­
puserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprova­
dos na forma da legislação vigente." 

Justificação 

Com a apresentação desta quer-se aproveitar parte da Emanda 
n.O 3 oferecida pela Comissão de Educação, mas impedindo apenas 
a recondução de dirigentes das instituições de ensino superior 
para o mesmo cargo, não vedando, totalmente, a eleição de qual­
quer dirigente para qualquer cargo na gestão seguinte, o que me 
parece prej udicial. 

Parsifal Barroso 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e voto do Relator 
Ao Projeto de Lei n.o 2,983, de 1976, que "dispõe sobre a no­

meação de dirigentes das instituições oficiais de ensino superior", 
foi apresentada, pelo Deputado Parsifal Barroso, em Plenário, a 
Emenda que ora examinamôs. 

Pretende o autor seja modificada a redação do parágrafo 
2,° do art. 1.0, aumentando de três (3) para quatro (4) anos o 
período de mandato dos dirigentes a que se refere o artigo e ve­
dando a recondução para o mesmo cargo. 

A modificação proposta não contraria nenhum dispositivo 
constitucional, o que nos leva a opinar por sua constitucionalidade. 

Sala da Comissão, de março de 1977. - Lauro 
Leitão, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Con§tituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade da 
Emenda de Plenário ao Projeto n,O 2. 9S3-A/76, nos termos do pa­
recer do Relator. 

• 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo ' U'I'b 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Lauro 
Relator, Afrísio Vieira Lima, Claudino. Sales, Gomes da Sil 
Coimbra, Joaquim Bevilacqua, Lidovirio Fanton, Luiz Braz, NOl e 
Cerqueira e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 19 de abril de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Lauro Leitão, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I e H - Relatório e voto do Relator 

O proj eto em questão foi aprovado pelas Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Educação e Cultura, tendo desta última 
recebido algumas emendas. 

Submetido a plenário, foi ali emendado pelo eminente Depu­
tado Parsifal Barroso, e, em conseqüência, retornou às Comissões. 

A emenda sob exame aproxima-se da de número 3 que foi 
apresentada pela Comissão de Educação, dela divergindo apenas 
em que veda a recondução de dirigentes de instituiç,Ões de ensino 
superior para o mesmo cargb, enquanto a primeira estendia a 
proibição a todos os que tenham exercido qualquer cargo. Como 
se vê, houve compreensível 'liberdade, e nada há que se oponha à 
aceitação da idéia. 

O parecer é favorável à emenda de Plenário. 

Sala da Comissão, 5 de maio de 1977. - Geraldo 'Freire, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordinária 
realizada em 5 de maio de 1977, opinou, unanimemente, pela 
aprovação da Emenda de Plenário ao Projeto n.o 2. 983-A/76, do 
Poder Executivo (Mensagem n.o 307/ 76), que "dispõe sobre a no­
meação de dirigentes das instituições oficiais de ensino superior", 
nos termos d'Ü Parecer· do Relator, Sr. Geraldo Freire. 

Estiveram presentes os Senhore1j Deputados: Salvador Julia­
nelli, Presidente; Leur Lomanto e Antunes de Oliveira, Vice-Pre­
sidentes; Daso Coimbra, Gerald'Ü Freire, Celso Barros, Figueredo 
Correia, Paulo Marques, Lygia Lessa Bastos, Alcir Pimen ta, Edgar 
Martins, Darcílio Ayres, Manoel Almeida, Dayl de Almeida, Rômulo 
Galvão e Menandro Minahim .. 

Sala da Comissão, 5 de maio de 1977. - Salvador Julianelli, 
Preside'nte - Geraldo Freire, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Em .30 de maio de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi -
são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da RepÜblica, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns.2983-C, 

de 1976, na Câmara dos Deputados, e 34, de 1977, no Senado) 

que "altera a Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, que 

fixa normas de organização e funcionamento do ensino sup~ 

rior e sua articulação com a escola média, e dá outras pro 

vidências" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

t i nta consideração. 

-SENADOR ANTONIO NDES CANALE 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Primeiro Secretário 
De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 1 9 de ·u ho de 1977. 

Chefe 
A Sua Excelência o Senho DJALMA BESSA 

Deputados Primeiro Secretário da Câmara dos 

DS/ -d-f-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ir 

-

P R a c ESSa N. o ____ .. _.??~? __ .. __ .................. I _________ .?~ ........... . 

INTERESSADO: SENADO FEDERAL 

••• 0 •• • ••• • ••• • •• • •• • •••• _ •• • , _____ _ __ _ ___ _ ___ • ___ • ___ _ ___________ '0 _ ___ __ _ _ __ _____ _ _ _ _ _ _ • _ _ _ •• • •••• _ •• • _ •••• _ •• • • • _ • •• _ ••• • ___ • _ _ • __ _ _ _ • _ _ ___ _ _ •• _ _ •• __ ••• • - •• _. - _ ••• - _ •• _ • • - _. -- - _ • • - -. _ ••• _ • • - _ ••••••• 

" 

e _ PRO C E D Ê N C IA: ____ ____________________________________ ________________________________ __ _____________ ________________________ .. ___ ___ ___ __ _____ ___________ __ ___ __________________________ _ 

, 
Au t ografo do Projeto de Lei nº 34 , de 1977 

ASSUNTO: • ____ _ __ o. _ o . _ • • _ _ _ _ o. _ _ _ o _o •• • • _ _ • • •• ___ o . __ _ _ _ _ ___ ••• _ _ • • • __ _ _ o _ o . __ __ _ _ • •• _ _ _ _ _ • _ o. _ o . _ __ _ o . _ _ _ . _ ._. ___ . _ •• __ o _ __ •• _ • __ •• •••••• •• _ _ _____ _ _ ••••• _.0 0.0 0 _ _ • •• _ __ • __ _ _ __ _ _ _ _ ._ u. u __ u._ • • • _ •• _ _ •• __ _ o . ..... 

, 
sancionado pelo Senhor Pres idente da Republica . 

• 

GER 2.03 
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ofIcio n9 257-SUPARj76. 
· Em 10 de novembro de 1 976. 

ExcelentIssimo Senhor Lider da Maioria: 

Visando ao aprimoramento. do Projeto de Lei n9 

2.983, de 1976, que "dispõe sobre a nomeaç.ão de dirigentes de 

instituições oficiais de ensino superior", solicito a Vossa Ex 

celência providências no sentido de incluir parágrafo 59 ao ar 

tigo 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, a que se 

refere o artigo 19 da referida proposição, nos termos da seguin 

te emenda: 

EMENDA 

Inclua-se, no art. 16 da Lei n9 5540;68 a que se refere o 

art. 19 do projeto, o seguinte parágrafo 59: 

"§ 59 - Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manuten 

ção da ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, 

respondendo por abuso ou omissão". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e cons:ideração .• 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOst J30NIFACIO 
DD Lider da Maioria na 
Câmara dos Deputados 
BRASíLIA _ DF. 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 26 de outubro de 

Exm9 • Sr. 

Deputado Dja1ma Bessa 

DD. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

NESTA CASA. 

Senhor Presidente. 

Nos termos regimentais, encaminho a 

v. Exa., em anexo, emenda ao Projeto de Lei n9 2.983, de ••• 

1976, que "Dispõe sobre a nomeação de dirigentes das institui 

ções oficiais de ensino superior", sob exame por essa Comissão 

Técnica. 

Agradecendo a atenção de V. Exa., sir 

vo-me do ensejo para renovar as expressões de minha elevada / 

consideração. 

Federal. 

1. 

GER 6.07 

!iac. 
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lI- 'ARA nos DEPUTADOS 

03793 
-

Em 14 de junho de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

n9 34, de 1977, (n9 2.983-C, de 1976, na Câmara dos Deputa­

dos), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Se­

nhor Presidente da República, que "altera a Lei n9 5.540, de 

28 de novembro de 1968, que fixa normas de organização e fun­

cionamento do ensino superior e sua articulação com a escola 

m~dia , e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
SENADOR ANTONIO MENDES CANALE 

primeiro Secretário 

De ordem, i Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 16 de 

Ch e ~-.l.U",\-"'n;o. 
A Sua Excelência 'o 

Primeiro Secretário da 

ML/ 

DJ ALMA BESSA 

Deputados 

- ~ . 

~ . OG" i + 
~ l jZo 

~ d.P..-

I 
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Aviso n9 l77-SUPAR/77. 
Em 03 de junho de 1 977 • 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: • 

, 
Tenho a honra de encaminhar a . essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Exce lentíssimo Senhor Presidente da 

Repfiblica r estitui dois au t 6gr afos do text6 que se converteu 

na Lei nY 6.420, de 3 de junho de 1977. 

Excelência 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos sa 

protestos de elevada estima e consideração. 

----..... ---
-' 

GOLBERY DO COUTO E SILVA 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Se nador ANTONIO lv1ENDES CANALE 
DD Pri meiro Se cretário do Senado Fede ral 
BRASILIA - DF . 
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MENSAGEM N9 182 

• 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

" que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera a Lei n9 

" i. 540, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas de organ i 

zação e funcionamento do ensino superior e sua articulação 

com a escola média, e dá outras providências". Para o arqui­

vo do Congresso Nacional, restituq, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei Íl9 6.420, de 3 de 

junho de 1977. 

Brasília, em 03 de junho 

/ /- ;; 
- 1 0" í ' , . 

/ ..... _ -. J 

(.. 
- - -- ---- ---'- ~~.- ._. 

de 1 977. 



" 

LEI N? 6.420, de 3 de junho de19 77 . 

• 

Altera a Lei nQ 5.540, de 28 de novem 
bro de 1968, que IIfixa normas de orga 
nização e funcionamento do ensino su 

~ - -
perior e sua articu1açao com a escola 
m~dia, e di outras provid~ncias~ 

". 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l?- O Art. 16 da Lei nQ 5.540, de 28 

~e novembro de 1968, passa a ter a seguinte redaçao: 

IIArt. 16 - A nomeação de Reitores e Vice-Rei 
I -

tores de Universidades, e de Diretores e Vice-Direto 

res de unidades universitirias e de estabelecimen t os 

isolados de ensino superior, obedeceri ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universida 

de o f i c i a 1 s era o n o m e a dos p e 1 o C h e f e do P o der E x e cu 

tivo, escol hid os em listas pr e par adas por um Coleg io 

Eleitoral esp ec i al , const it uid o da reuniao do Canse 
l ho Univ e rsi tá rio e dos org ã os co l egiados máxi mos de 

ensino e pesquisa e de administração, ou equiv a l e nt e ; 

11 - os Diri ge ntes de un i ve r sid ades ou est~ 

beleci me nt os is o l ad os pa r ti cul a r es ser ão e sc olhidos 

na f orm a dos respect i vos es tatuto s e regimentos ; 

III - o Di reto r e o Vic e- Dir etor de e s tabe l e 



, 

• 

• 

• 

- 2 -

cimento isolado de ensino superior mantido pela União qua~ 

do constituido em autarquia serão nomeados pelo Presidente 

da República, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de unida 
I -

de universitãria,pelo Ministro da ;EduJaçao e Cultura, esco 
0. \ I ~ _ 

1 h i do s em 1 i s ta p r e p a r a da p e 1 o r e sp e c t i vo c o 1 e g i a dom ã x i mo; 

IV- nos demais casos, o Diretor' serã escolhido 
conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

o 
• 

§ 19 - Ressalvado ó caso do inciso 11 deste arti 

go, as listas a que se referé este artigo serao s~xtuplas. 

§ 29 - No caso de instituiçoes de ensino supe­
rior mantidas pela União, serã de 4 (quatro) anos o manda 

;; n ·u· ;::. ;:: (:. ;"'! ;::. f ;::. 'r~ ;::. - 'i -~ ...... _ ..... -

__ J- _ _ . _ J.. .: __ 

....... ,... ..., . I " '" '-.., ......... ""'" ..,.:::J .... ~ 

conduçao ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que 
dispuserem os respectivos 'estatutos ou regimentos, aprov~ 

dos na forma da legislação vigente. 

§ 39 - No caso de instituições federais, aorg~ 
nização das listas para escolha dos Vice-Reitores, Direto 
res e Vice-Diretores de unidades universitarias, quando se 
tratar de universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese 
de estabelecimentos isolados, sera feita at~ 4 (quat ro ) me 
ses depois da posse dos respectivos Reitores ou Diretores, 
conforme o caso. 

§ 49 - Alem do Vice - Reitor, as instituições de 
ensino superior mantidas pela União poderão dispor de Pro 
Rei tores, Sub-Rei tores, Deca nos ou autori dades equ i va 1 en­
tes, designados pelo Reitor, at~ o maximo de 6 (seis) eng lo 
badamen te , conforme dispuserem os respectivos Estatutos, 

§ 59 - Ao Reitor e ao Diretor cabera zela)~ pela 
manutençao da ordem e disciplina no âmbito de suas atribui 
çoes, respondendo por abuso ou omissão. 1I 

... 
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Art. 29 - são respeitados os mandatos dos diri 
gentes das instituições de ensino superior mantidas pela União, 

nomeados pelo Presidente da República e em exercicio na data 

desta Lei. 

§ 1 9 - No c a s o de v a c â n c i a do c a r g o de V i c e - Rei 

tor, antes da metade do mandato do Reitor, a l~sta a que se r! 
fere o § 39 do art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 
1968, com a redação dada pelo art. 19 desta Lei, serã imediata 
mente organizada e o mandato do Vice-Reitor que vier a ser no 
meado expirarã 4 (quatro) meses após o termino do mandato do 
Reitor. 

§ 29 - N o c a s o d e a va c â n c i a da' r - s e na se g u n d a me 
tade do mandato do Reitor, este designarã Vice-Reitor pro tem 
pore at~ a nomeação do novo. 

§ 39 - O procedimento previsto nos parãgrafos a~ 

~eriores serã observado em relação aos Diretores e Vice-Direto 
res de unidades universitãrias e Vice-Diretores de estabeleci 
mentos isolados, cabendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vi 

ce-Diretores de unidades universitãrias, e ao Diretor, no caso 
do Vice-Diretor de estabelecimentos isolados, a designação pro 
tempore ate a nomeaçao do novo. 

At't. 39 - Esta Lei entrarã em vlgor na data de 
sua publ icaçao e serã regulamentada pelo Poder Executivo den­
tro de 90 (noventa) dias. 

Art. 49 - Revogam-seas disposiçõe·s em contrario. 

Brasilia, em 03 de . junho de 1 977; 
1569 da Independência e 899 da República. 

? / 0: i / I l / y;-0'1 ~' L-I 
..,..r'," r ir' .. 1/ ./ ." ____ I 

'- , ---.. - ., ~~ 
~I/ .' 
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Altera a Lei n9 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, que " fixa nor­
mas de organização e funcionamen 
to do ensino superior e sua arti - - . ~ culaçao com a escola medla, e da 
outras providências " . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art . 16 da Lei n9 5.540, de 28 de 

novembro de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 - A nomeação de Reitores e Vice-Reito­

res de Universidades , e de Diretores e Vice-Diretores de 

unidades universitárias e de estabelecimentos 

de ensino superior , obedecerá ao seguinte: 

isolados 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade 

oficial serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, es 

colhidos em listas preparadas por um Colégio Eleitoral 

especial, constituído da reunião do Conselho Universitá­

rio e dos órgãos colegiados máximos de ensino e pesquisa 

e de administração, ou equivalente ; 

11 - os Dirigentes de universidades ou estabele­

cimentos isolados particulares serão escolhidos na forma 

dos respectivos estatutos e regimentos ; 

111 - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimen 

to isolado de ensino superior mantido pela União quando 

constituído e m autarquia serão nomeados pelo Presidente 

da República, e no caso de Diretor e Vice-Diretor de uni 

dade universitária, pelo Ministro da Educaç~o e Cultura, 

escolhidos em lista preparada pelo respectivo colegiado 
~ . 

maXlmo ; 



IV - nos demais casos, o Diretor será 

2. 

escolhido 

conforme estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

§ 19 - Ressalvado o caso do inciso II deste arti 

go, as listas a que se refere este artigo serão sêxtuplas. 

§ 29 - No caso de instituições de ensino supe­

rior mantidas pela União, será de quatro anos o mandato 

dos dirigentes a que se refere este artigo, vedada a recon 

dução ao mesmo cargo, observado nos demais casos o que di~ 

puserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados 

na forma da legislação vigente. 

§ 39 - No caso de instituições federais, a orga­

nização das listas para escolha dos Vice-Reitores, Direto­

res e Vice-Diretores de unidades universitárias, quando se 

tratar de universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese 

de estabelecimentos isolados, será feita até quatro meses 

depois da posse dos respectivos Reitores ou Diretores, con 

forme o caso. 

§ 49 - Além do Vice-Reitor, as instituições de 

ensino superior mantidas pela União poderão dispor de Pro­

-Reitores ,Sub-Reitores , Decanos ou autoridades equivalen­

tes, designados pelo Reitor, até o máximo de seis engloba­

damente , conforme dispuserem os respectivos Estatutos. 

§ 59 - Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela 

manutenção da ordem e disciplina no âmbito de suas atribui 

ções, respondendo por abuso ou omissão. 11 

Art. 29 - são respeitados os mandatos dos d i ri 

gentes das instituições de ensino superior mantidas pela União, 

nomeados pelo Presidente da República e em exercício na data 

desta Lei. 

§ 19 - No caso de vacância do cargo de Vice- Re i 

tor, antes da metade do mandato do Reitor, a lista a que se re 

fere o § 39 do art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 

1968, com a redação dada pelo art. 19 desta Lei, será i mediata 

mente organizada e o mandato do Vice-Reitor que vier a ser no-

meado expirará quatro meses após o término do mandato 

toro 

do Rei 
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§ 29 - No caso de a vacância dar- se na segunda me 

tade do mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor pro tem­

pore até a nomeação do novo . 

§ 39 - O procedimento previsto nos parágrafos an­

teriores será observado em relação aos Diretores e Vice - Direto­

res de unidades universitárias e Vice-Diretores de estabeleci­

mentos isolados, cabendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vi­

ce-Diretores de unidades universitárias, e ao Diretor, no caso 

do Vice-Diretor de estabelecimentos isolados, a designação pro 

tempore até a nomeação do novo. 

Art . 39 - Esta Lei 
~ 

entrara em vigor na data de 

sua publicação e será regulamentada pe lo Poder Executivo dentro 

de noventa dias. 

Art . 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO EM AIO DE 1977 

SEN PETRÔNIO PORTkLLA 

Presidente 

JON/ 
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Altera a Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 
1968, que IIfixa normas de organização e fun 
cionamento do ensino superior e sua articu~ 
lação com a escola media, e dã outras provi 
dências ll

• -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

11 Art. 16 - A nomeação de Reitores e Vi ce-Reitores de 
Universidades, e de Diretores e Vice-Diretores de unidades u­
niversitãrias e de estabelecimentos isolados de ensino supe­
rior, obedecerã ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade oficial 
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, escolhidos em 
listas preparadas por um Colegio Eleitoral especial, constitu 
ido da reunião do Conselho Universitãrio e dos õrgaos colegia 
dos mãximos de ensino e pesquisa e de administraçao, ou equi~ 
valente; 

11 - os Dirigentes de universidades ou estabelecimen­
tos isolados particulares serão escolhidos na forma dos res­
pectivos estatutos e regimentos; 

111 - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento iso 
lado de ensino superior mantido pela União quando constituido 
em autarquia serao nomeados pelo Presidente da República, e 
no caso de Diretor e Vice-Diretor de unidade universitãria,pe 
lo Ministro da Educação e Cultura, escolhidos em lista prepa~ 
rada pelo respectivo colegiado mãximo; 

IV - nos demais casos, o Diretor serã escolhido confor 
me estabelecido pelo respectivo sistema de ensino. 

§ 19 - Ressalvado o caso do inciso 11 deste artigo, 
as listas a que se refere este artigo serao sêxtuplas. 



• 

, 

§ 29 - No caso de instituições de ensino superior man 
tidas pela União, serã de quatro anos o mandato dos dirigen~ 
tes a que se refere este artigo, vedada a reconduçao ao mesmo 
cargo, observado nos demais casos o que dispuserem os respec­
tivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma da legisla­
ção vigente. 

§ 39 - No caso de instituições federais, a organiza­
çao das listas para escolha dos Vice-Reitores, Diretores e 
Vice-Diretores de unidades universitãrias, quando se tratar 
de universidades, e dos Vice-Diretores, na hipótese de estabe 
lecimentos isolados, serã feita ate quatro meses depois da 
posse dos respectivos Reitores ou Diretores, conforme o caso. 

§ 49 - Alem do Vice-Reitor, as instituições de ensino 
superior mantidas pela União poderao dispor de Pro-Reitores, 
Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equivalentes, designados 
pelo Reitor, ate o mãximo de seis englobadamente, conforme 
dispuserem os respectivos Estatutos. 

§ 59 - Ao Reitor e ao Diretor caberã zelar pela manu­
tenção da ordem e disciplina no imbito de suas atribuiçoes, 
respondendo por abuso ou omissão. 11 

Art. 29 - São respeitados os mandatos dos dirigentes 
das instituições de ensino superior mantidas pela Uniao, nomeados pelo 
Presidente da República e em exerc;cio na data desta lei. 

§ 19 - No caso de vacincia do cargo de Vice-Reitor, an 
tes da metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere o § 39 do 
art. 16 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, com a redação dada 
pelo art. 19 desta lei, serã imediatamente organizada e o mandato do 
Vice-Reitor que vier a ser nomeado expirarã quatro meses após o termi­
no do mandato do Reitor. 

§ 29 - No caso de a vacincia dar-se na segunda metade 
do mandato do Reitor, este designarã Vice-Reitor pro tempore ate a no­
meaçao do novo. 

§ 39 - O procedimento previsto nos parágrafos anterio­
res serã observado em relaçao aos Diretores e Vice-Diretores de unida­
des universitárias e Vice-Diretores de estabelecimentos isolados, ca­
bendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vice-Diretores de unidades u­
niversitãrias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor de estabelecimen­
tos isolados, a designação pro tempore ate a nomeaçao do novo. 

_ Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua pu­
blicaçao e sera regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
dias. 



• 

• 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ;'1' de maio de 1977. 

v-.....Â ~!l .... 

3 . 
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